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Nº 130, terça-feira, 13 de julho de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.411, DE 12 DE JULHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/46001 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Conceder autorização à empresa TOTAL VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 06.088.000/0001-71, sediada em Goiás, para adquirir:

Da empresa cedente FIEL VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.775.654/0001-50:
8 (oito) Pistolas calibre .380
2 (duas) Espingardas calibre 12
Da empresa cedente FIEL VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.775.654/0001-50:
28 (vinte e oito) Munições calibre 12
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.412, DE 12 DE JULHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/39531 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa RIO MAIOR SEGURANÇA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 09.113.576/0001-30, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Rio de Janeiro, com
Certificado de Segurança nº 1279/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.413, DE 12 DE JULHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/40446 - DP F/ J V E / S C,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ORBENK SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 14.576.552/0001-57, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 1268/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.415, DE 12 DE JULHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/44477 -
DELESP/DREX/SR/PF/ES, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEGURPRO VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL S.A., CNPJ nº 25.278.459/0014-05, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no
Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº 1384/2021, expedido pelo DR E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.416, DE 12 DE JULHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/46025 - DP F/ I J I / S C,
resolve:

Conceder autorização à empresa M&J SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI, CNPJ nº
36.278.909/0001-53, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Da empresa cedente IMPACTO SECURITY SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ
nº 08.273.796/0001-68:

2 (dois) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
64 (sessenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.417, DE 12 DE JULHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/46126 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve: Conceder autorização à empresa STAR CURSO DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 02.288.030/0001-70,
sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
30000 (trinta mil) Munições calibre 38
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
50000 (cinquenta mil) Espoletas calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.418, DE 12 DE JULHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/16788 -
DELESP/DREX/SR/PF/SE, resolve:

Conceder autorização à empresa SERGIPE INDUSTRIAL SA, CNPJ nº
13.006.218/0002-86, sediada em Sergipe, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.419, DE 12 DE JULHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/46294 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Conceder autorização à empresa R K &S - SEGURANÇA E VIGILANCIA
PRIVADA LTDA ME, CNPJ nº 15.002.493/0001-76, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Pistola calibre .380
4 (quatro) Revólveres calibre 38
40 (quarenta) Munições calibre 38
30 (trinta) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
PORTARIA SENAJUS/MJSP Nº 23, DE 8 DE JULHO DE 2021

Subdelegação de competência e designação de
servidores para proceder com a assinatura eletrônica
e atos de gestão como Ordenador de Despesas e
Gestor Financeiro para pagamentos relacionados à
participação em organismos internacionais no âmbito
do Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal - SIAFI e para operacionalização
eletrônica no ambiente da Agência do Governo
Federal do Banco do Brasil, nas ações de
competência da Secretaria Nacional de Justiça do
Ministério da Justiça e Segurança Pública - Unidade
Gestora Executora UG 200143. O SECRETÁRIO
NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 13 do Anexo I do Decreto
nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e pela Portaria
nº 87, de 9 de fevereiro de 2018, considerando o art.
7º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019 e o inciso IX do art. 15 da Portaria nº 1.008, de
25 de abril de 2019, resolve:

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 37 da Lei nº 13.844,
de 18 de junho de 2019, o art. 62 do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de
2019, e a Portaria nº 1.429, de 3 de novembro de 2020, da Secretaria-Executiva do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, e tendo em vista o disposto nos art. 12 e art. 14
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos art. 11 e art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de
25 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada a competência ao Diretor do Departamento de
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria Nacional de
Justiça e, nos seus impedimentos e afastamentos legais e eventuais a seu substituto legal,
para ordenar os pagamentos relacionados à participação em organismos internacionais no
âmbito do sistema estruturante Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal - SIAFI e para operacionalização eletrônica no ambiente da Agência do Governo
Federal do Banco do Brasil, na esfera da Unidade Gestora Executora UG 200143
SENA JUS.

Art. 2º Fica subdelegada a competência ao Coordenador-Geral de Cooperação
Jurídica Internacional do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica
Internacional da Secretaria Nacional de Justiça e, nos seus impedimentos e afastamentos
legais e eventuais a seu substituto legal, para praticar a gestão financeira dos pagamentos
relacionados à participação em organismos internacionais no âmbito do sistema
estruturante Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e
para operacionalização eletrônica no ambiente da Agência do Governo Federal do Banco
do Brasil, na esfera da Unidade Gestora Executora UG 200143 SENAJUS.

Art. 3º Os demais atos de operacionalização eletrônica no sistema estruturante
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, de competência
da Secretaria Nacional de Justiça, que não se relacionam aos pagamentos a organismos
internacionais serão realizados conforme PORTARIA GAB-SENAJUS Nº 2, DE 02 DE ABRIL DE
2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO DE CASTRO PANOEIRO

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

RESOLUÇÃO CNIG MJSP Nº 44, DE 28 DE ABRIL DE 2021

Institui Câmara Especializada, no âmbito do
Conselho Nacional de Imigração, para estudar e
propor medidas de atração de mão de obra
qualificada em áreas estratégicas para o
desenvolvimento nacional

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, órgão colegiado integrante da
estrutura básica do Ministério da Justiça e Segurança Pública, na forma disposta na Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019, e no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº
9.873, de 27 de junho de 2019, e o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
resolve:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Conselho Nacional de Imigração, Câmara
Especializada com a finalidade de estudar e propor medidas para fins de atração de mão
de obra qualificada em áreas estratégicas para o desenvolvimento nacional para o País,
nos termos do disposto nos § 5º e § 6º do art. 38 e nos § 4º e § 5º do art. 147 do
Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e nos incisos III, IV e V do art. 2º do
Decreto nº 9.873, de 27 de junho de 2019.

Art. 2º Compete à Câmara Especializada:
I - levantar informações sobre as áreas estratégicas para o desenvolvimento

nacional; e
II - apresentar proposta de simplificação dos procedimentos de concessão de

visto temporário e de autorização de residência para fins de trabalho em áreas
estratégicas para o País.

Art. 3º A Câmara Especializada será composta por cinco membros, integrantes
do Conselho Nacional de Imigração e representantes dos seguintes órgãos e entidades:

I - Ministério da Justiça e Segurança Pública, que a coordenará;
II - Ministério da Economia;
III - Ministério das Relações Exteriores;
IV - Centrais Sindicais; e
V - Empregadores.
Parágrafo único. O apoio administrativo da Câmara será prestado pela

Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Imigração.
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